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(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha)

Sugere ao Poder Executivo a
viabilidade de envio à Câmara

Legislativa do Distrito Federal, de
Projeto de Lei na forma da minuta

anexa, cujo objeto é a alteração da Lei

no 6.352/2019.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo a viabilidade de envio à E

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de Projeto de Lei na forma da minuta anexa. '

cujo objeto é a alteração da Lei no 6.352/2019. :Ê
l.b

Í'

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por objetivo ajustar os quadros de servidores

da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e da Secretaria de Estado da

Mulher e ainda em atenção ao Edital Normativo no 01/2018. DODF no 225, de

27/11/2018, de forma a atender satisfatoriamente as necessidades da carreira e ao

atendimento à população.

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação

da presente proposição.

Sala das sessões, em de 2019

REGINAllDO PINHA

:.c,\o !..e s\üaijlf' Deputado Dlstrita



GOVERNO DO DISTRnO FEDERAL

MINUTA DE PROJETO DE LEI NO ......J2019

(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei no 6.352, de 08 de agosto de
2019, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro
de 2020 e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta

Art. lo Fica alterado na Lei no 6.352, de 08 de agosto de 2019, o anexo IV - Despesas
de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos, na forma do anexo único desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

IBID l ltIJ)Ul\r/\\J IIL 1111111/\\r/\\J

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOU (art. 64/RiCLDF)

lli(l CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

11::] CFGTC(art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 05/i2/20i9 20:59

#
Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

W
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276

Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


